
INDICAÇÃO Nº 
1785
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Casa de Proteção Integral ao Adulto de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Presidente Dulce Beatriz de Oliveira Mellotti e faz-se necessária para adequação de suas instalações para melhor atender as pessoas abrigadas pela Entidade, hoje instalada em imóvel alugado com capacidade para quinze moradores, já possui uma área contendo 20.000 m² na zona rural com escritura definitiva e projeto de construção da sede em andamento, conforme determinam as normas que regulam os cuidados básicos para estabelecimentos dessa natureza. Atualmente com dois blocos concluídos, sendo a cozinha, refeitório e despensa, secretaria, enfermaria, salas de reuniões e sanitários.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos nossos pares, dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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